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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2020/2022, que 

entre si firmam, Centrais Elétricas Brasileiras S/A – 

ELETROBRAS, Companhia Hidro Elétrica do São 

Francisco – CHESF, Centrais Elétricas do Norte do Brasil 

S/A – Eletrobras ELETRONORTE, CGT ELETROSUL 

Centrais Elétricas S/A – Eletrobras ELETROSUL, 

Eletrobras Termonuclear S/A – Eletrobras 

ELETRONUCLEAR, FURNAS Centrais Elétricas S/A – 

Eletrobras FURNAS, Amazonas Geração e Transmissão 

de Energia S.A., doravante denominadas Empresas, e, de 

outro lado, os sindicatos representados pela Federação 

Nacional dos Urbanitários - FNU, pela Federação Nacional 

dos Engenheiros - FNE, pela Federação Interestadual de 

Sindicatos de Engenheiros - FISENGE, pela Federação 

Nacional dos Trabalhadores em Energia, Água e Meio 

Ambiente - FENATEMA, pelo Sindicato das Secretárias do 

Estado do Rio de Janeiro - SINSERJ, pela Federação 

Nacional dos Técnicos Industriais - FENTEC, pela 

Federação Brasileira dos Administradores - FEBRAD, pela 

Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste - 

FRUNE, pela Federação Regional dos Trabalhadores 

Urbanitários nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Tocantins e no Distrito Federal - FURCEN, 

pela Federação Nacional das Secretárias e Secretários, 

Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias da Energia 

Elétrica de São Paulo, o Sindicato dos Eletricitários de 

FURNAS e DME – SINDEFURNAS, o Sindicato dos 

Eletricitários do Norte e Noroeste Fluminense - STIEENNF, 

o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia 

Elétrica nos Municípios de Parati e Angra dos Reis – 

STIEPAR, Sindicato dos Administradores no Estado do Rio 

de Janeiro – SINAERJ, o Sindicato Nacional dos 

Advogados e Procuradores de Empresas Estatais – 

SINAPE, doravante denominadas Entidades Sindicais, 

nas seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL 

 

As tabelas salariais das empresas signatárias deste Acordo, vigentes em 30.04.2020 

serão reajustadas da seguinte forma: 

 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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I. 2,40% (dois vírgula quarenta por cento), referente a 100% do IPCA do 

período compreendido entre 01.05.2019 a 30.04.2020, a partir de 

01.12.2020, sem efeitos retroativos. 

 

II. 100% do IPCA, referente ao período compreendido entre 01.05.2020 a 

30.04.2021, a partir de 01.10.2021, com efeitos retroativos a 01.05.2021. 

 

III. O reajuste contido no item anterior, a ocorrer a partir de 01.10.2021, fica 

condicionado ao início da adequação dos benefícios de assistência à 

saúde das empresas Eletrobras à Resolução CGPAR nº 23/2018, 

conforme anexo A do ACT 2020/2022. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FÓRUM DAS FUNDAÇÕES 

 

As empresas signatárias deste acordo se comprometem a constituir, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da assinatura deste Acordo, um Fórum para discussão e 

encaminhamento de questões relacionadas às entidades fechadas de previdência 

complementar das Empresas signatárias. 

 

Parágrafo Primeiro: Esse Fórum será constituído no âmbito de cada Empresa com a 

seguinte composição: 

 

a) Um representante das Entidades Sindicais; 

b) Um representante da empresa; 

c) Um representante da entidade fechada de previdência complementar; 

d) Um representante da Associação Nacional dos Participantes dos Fundos de 

Pensão- ANAPAR 

 

Parágrafo Segundo: As Empresas signatárias deste acordo concordam em realizar, 

na vigência deste acordo, seminário sobre questões relacionadas aos Fundos de 

Pensões das Empresas signatárias. 

 

Parágrafo Terceiro: O conteúdo da programação do seminário citado no parágrafo 

anterior será definido por uma comissão constituída por 4 (quatro) representantes das 

Empresas e 4 (quatro) representantes dos Sindicatos.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CURSOS SOBRE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

As Empresas signatárias deste acordo concordam em implementar ou manter o 

compromisso de promover e subsidiar cursos sobre previdência privada para todos os Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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diretores, conselheiros e seus respectivos suplentes eleitos e por ela indicados para os 

conselhos e diretoria das Fundações de Previdência, assegurando ainda 4 (quatro) 

vagas, na vigência desse acordo, para indicados pelos Sindicatos signatários desta 

norma coletiva. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica estabelecido que deverão ser abonadas as ausências dos 

empregados motivadas pela participação em cursos sobre previdência promovidos 

pelas Empresas ou pelas Fundações as quais pertençam e, também, quando 

participarem de reuniões de Conselho Deliberativo e Fiscal da Fundação às quais 

pertençam e no exercício de suas atribuições como conselheiro nas dependências da 

Fundação, deverão ser abonadas. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS AOS PARTICIPANTES 

 

As Empresas signatárias deste Acordo se comprometem a recomendar que as 

diretorias das Fundações promovam a prestação de informações verbais sobre o 

balanço e relatório anual das mesmas e outras questões de interesse geral, quando 

solicitadas pelos participantes ou por suas representações. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRESERVAÇÃO DE MANDATO NAS FUNDAÇÕES 

 

As Empresas signatárias preservarão os empregos dos seus empregados enquanto 

membros eleitos pelos participantes, para a Diretoria, Conselhos Deliberativo e Fiscal 

das Fundações de Previdência Complementar.  

 

Parágrafo Único: Fica estabelecido que os empregados eleitos, conforme 

especificado no caput, não poderão ser dispensados sem justa causa, desde o registro 

da candidatura até um ano após o fim do mandato. 

 

 

CLÁUSULAS DE RELAÇÕES DE TRABALHO 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 

 

As Empresas signatárias deste Acordo garantirão a participação das entidades 

sindicais signatárias durante os estudos e implantação dos processos de inovações 

tecnológicas que determinem racionalização dos trabalhos, bem como modificações 

das atividades desenvolvidas pelos funcionários. As atividades desenvolvidas poderão 

ser auxiliadas por uma comissão de representantes dos trabalhadores atingidos ou Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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que venham a ser atingidos, objetivando a saúde e a segurança dos trabalhadores, 

bem como a qualidade dos serviços prestados e a adoção de outras providências que 

se fizerem necessárias para a eliminação de efeito. 

 

Parágrafo Único: O processo de requalificação, treinamento e adequação em função 

de reestruturação decorrente de implantação de processos de inovações tecnológicas, 

deverá prioritariamente atender ao trabalhador no que diz respeito à sua formação e 

competências previstas no PCR. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - QUADRO DE PESSOAL 

 

Para o período de 01.05.2020 a 30.04.2021, fica mantido para as Empresas Eletrobras 

quadro de referência correspondente a 12.088 empregados efetivos. 

 

Parágrafo Primeiro: Para o período de 01.05.2021 a 31.10.2021 fica estendido para 

as Empresas Eletrobras quadro de referência correspondente a 12.088 empregados 

efetivos. 

 

Parágrafo Segundo: Para o período de 01.11.2021 a 30.04.2022 fica estabelecido 

para as Empresas Eletrobras quadro de referência correspondente a 11.612 

empregados efetivos. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso a quantidade de empregados efetivos das Empresas 

Eletrobras seja igual ou inferior ao número do quadro de referência, as Empresas 

signatárias do presente Acordo se comprometem a não efetuar demissões em massa 

de seus empregados, e, no caso de demissões individuais questionadas pelos 

sindicatos, garantir acesso às informações referentes ao caso. 

  

Parágrafo Quarto: Caso a quantidade de empregados efetivos das Empresas 

Eletrobras seja superior ao número do quadro de referência, as Empresas poderão 

realizar desligamentos para adequação do seu respectivo quadro.  

 

Parágrafo Quinto: Para fins de conceito, o quadro efetivo é composto pelo número de 

empregados admitidos nas Empresas Eletrobras, subtraído dos números de 

empregados cedidos e de Empregados em Licença sem Vencimentos, somado ao 

número de empregados requisitados.  

 

Parágrafo Sexto: Os empregados cedidos no momento da assinatura do ACT a ser 

firmado em função da presente proposta, somente serão considerados para efeito de 

efetivo após 04 (quatro) meses a contar do retorno, devendo a empresa empregadora 

adotar medidas concretas para viabilizar nova cessão, inclusive por meio de Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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interlocução com a Coordenação Geral de Movimentação, do Departamento de 

Provimento e Movimentação - DEPRO, da Secretaria de Gestão de Pessoas do 

Ministério da Economia; 

  

Parágrafo Sétimo: Ficam excluídas quaisquer outras cláusulas presentes nos 

instrumentos coletivos das Empresas que assegurem estabilidade permanente. 

 

Parágrafo Oitavo: Fica esclarecido que é normal a flutuação no quadro efetivo e logo, 

novas admissões porventura existentes, passam a contar no quadro efetivo. 

 

Parágrafo Nono: Para fins de cômputo do quadro efetivo, é considerado o somatório 

de empregados efetivos das seguintes Empresas: Eletrobras, Eletronuclear, Furnas, 

Cepel, Eletronorte, Chesf, CGT Eletrosul e Amazonas GT. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OFERTA PRÉVIA DE PLANO DE DESLIGAMENTO 

INCENTIVADO  

 

Durante o prazo de vigência da cláusula 7ª do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 

2020/2022, as empresas signatárias se comprometem a não efetivar dispensas sem 

justa causa sem previamente ofertar plano de desligamento incentivado ao 

empregado. 

 

Parágrafo Primeiro - A garantia de oferta de plano de desligamento incentivado de 

que trata o caput desta cláusula não se aplica aos empregados a serem desligados 

para atingimento do quadro de referência de 12.088, previsto na Cláusula 7ª do ACT 

2019-2020, pois já foram contemplados com oferta de Plano de Desligamento 

Consensual (PDC) no 2º Semestre de 2019, e também não se aplica às hipóteses de 

rompimento de vínculo que decorra de estrito cumprimento da legislação. 

 

Parágrafo Segundo - Não há necessidade de que seja ofertado mais de um plano de 

desligamento voluntário antes de eventual dispensa, bastando uma única oferta de 

plano. 

 

Parágrafo Terceiro - Eventuais dispensas sem justa causa entre 01.11.2021 e 

30.04.2022, que visem ao alcance do quadro de referência de 11.612 empregados 

efetivos, só poderão recair sobre empregado que, cumulativamente, preencham um 

dos critérios de elegibilidade ao PDC do 2º semestre de 2019 e o qual a Empresa 

tenha ofertado um novo plano de desligamento incentivado durante a vigência deste 

acordo. 

 

 Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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CLÁUSULA NONA - NORMAS E REGULAMENTOS DE RECURSOS HUMANOS 

 

As Empresas signatárias deste Acordo se comprometem a discutir previamente com 

os Sindicatos signatários eventuais alterações das Normas Internas incorporadas aos 

Contratos Individuais de Trabalho dos Empregados, que porventura venham a implicar 

em diminuição das vantagens já existentes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ORIENTAÇÃO QUANTO À PREVENÇÃO DE PRÁTICAS 

DISCRIMINATÓRIAS 

 

As Empresas signatárias deste Acordo, por meio de suas áreas de Recursos Humanos 

e de Responsabilidade Social, comprometem-se a desenvolver campanhas de 

conscientização e orientação destinadas aos empregados e aos gerentes, sobre temas 

como assédio moral, assédio sexual e outras formas de discriminação de sexo, raça, 

religião ou ideologia, com o objetivo de prevenir a ocorrência de tais distorções e coibir 

atos e posturas discriminatórias nos ambientes de trabalho e na sociedade de forma 

geral.  

 

Parágrafo Primeiro: As Empresas signatárias deste Acordo concordam em realizar 

seminário, na vigência desta norma coletiva, sobre temas como assédio moral, assédio 

sexual e formas de discriminação de sexo, raça, religião ou ideologia.  

 

Parágrafo Segundo: O conteúdo da programação do seminário citado no parágrafo 

anterior será definido por uma comissão constituída por 4 (quatro) representantes das 

Empresas e 4 (quatro) representantes dos Sindicatos.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONVÊNIO SISTEMA “S" 

 

As Empresas se comprometem a analisar, após a assinatura do presente Acordo, a 

possibilidade de firmar convênio com o SESC,SENAC,SESI,SENAI, de acordo com a 

classificação de cada empresa, com vistas a disponibilizar cursos promovidos por 

aquelas entidades, sem ônus para os empregados e seus dependentes, limitado, 

porém ao valor correspondente ao que resultar da aplicação do percentual retido pela 

Empresa sobre a folha de pagamento, conforme convênio com as referidas entidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EQUIDADE DE GÊNERO E 

RAÇA/ETNIA  

 

As Empresas signatárias deste Acordo promoverão debates com seu público interno 

sobre a promoção da igualdade de gênero, o combate à violência doméstica e sobre a Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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valorização da diversidade, de modo a disseminar as diretrizes contidas no II Plano 

Nacional de Políticas para as Mulheres. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LICENÇA PARA TRABALHADORES (AS) 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  

 

As Empresas signatárias deste Acordo concederão licença remunerada de 3 (três) dias, 

mediante a apresentação do Boletim de Ocorrência emitido pela autoridade policial 

competente, para trabalhadores (as) que venham a ser vítimas de violência doméstica. 

 

Parágrafo Único: As Empresas signatárias poderão, a critério das suas áreas de 

Medicina do Trabalho, ampliar a licença remunerada por até 2 (dois) dias. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE 

 

A empregada em período de amamentação poderá ter a redução de 2 (duas) horas na 

jornada diária de trabalho, por até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 

do término da Licença Maternidade (120 dias), desde que assim solicite e apresente 

mensalmente, atestado ou laudo médico à Área de Saúde. 

 

Parágrafo Primeiro: Caso a empregada tenha optado pela prorrogação do período da 

Licença Maternidade, poderá ter a redução de 2 (duas) horas na jornada diária de 

trabalho, para fins de amamentação, por até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 

da data do término da Licença Maternidade (180 dias), desde que assim solicite e 

apresente mensalmente, atestado ou laudo médico à Área de Saúde. 

 

Parágrafo Segundo: A licença amamentação terá início imediatamente após o fim da 

licença maternidade, mesmo que a empregada precise tirar as duas semanas de 

licença médica prevista no parágrafo 2º do art. 392 da CLT. 

 

Parágrafo Terceiro: Fica assegurado às empregadas que trabalham em turno e que 

estejam em período de amamentação, as mesmas vantagens previstas no inciso I do 

§4º do art. 392 da CLT. 

 

Parágrafo Quarto: Fica excluída a possibilidade de as empregadas substituírem o 

período de licença amamentação por período de licença sem vencimentos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PAGAMENTO MENSAL DE SALÁRIOS 

 Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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As Empresas signatárias deste Acordo comprometem-se a efetuar o pagamento dos 

salários no primeiro dia útil do mês subsequente ao vencido. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LICENÇA-MATERNIDADE 

 

As partes nos termos do inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal, ao 

reconhecerem os princípios da autonomia privada coletiva e da autodeterminação 

coletiva decidem prorrogar a licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do 

art. 7 ° da Constituição Federal por 60 (sessenta) dias, de acordo com os princípios da 

Lei nº 11.770, de 09 de setembro de 2008.   

 

Parágrafo Primeiro: A prorrogação da licença-maternidade será garantida desde que 

a empregada apresente requerimento à área de Gestão de Pessoas, até o final do 

primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição da licença-

maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7° da Constituição Federal. 

 

Parágrafo Segundo: Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a 

empregada terá direito a sua remuneração integral. 

 

Parágrafo Terceiro: No período de licença-maternidade, a empregada mediante 

declaração escrita elaborada pelas áreas de gestão de pessoas, não poderá exercer 

qualquer atividade remunerada, nem auferir o benefício do auxílio-creche ou outros 

similares oferecidos no âmbito das Empresas signatárias. 

 

Parágrafo Quarto: A restrição prevista no parágrafo anterior se estende a benefícios 

similares eventualmente oferecidos ao cônjuge ou companheiro da empregada 

gestante na Administração Pública ou na iniciativa privada. 

 

Parágrafo Quinto: Na hipótese de inobservância das regras previstas na presente 

cláusula, cessará de imediato a prorrogação da licença-maternidade da empregada 

gestante, a qual poderá inclusive ser destinatária de sanções disciplinares, 

independentemente do desconto integral do período objeto da presente prorrogação. 

 

Parágrafo Sexto: Para fins de extensão da licença-maternidade em face de adoção 

ou guarda judicial as empregadas poderão optar pela prorrogação da licença legal por 

60 (sessenta) dias, independentemente da idade da criança. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO 

 Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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As Empresas signatárias deste Acordo concederão licença, nos casos de internação 

por doença, cirurgia, recuperação domiciliar e/ou situações emergenciais aos 

empregados em virtude de acompanhamento de cônjuge ou companheiro (a), 

ascendentes e descendentes de primeiro grau e dependentes do Plano de Saúde. 

 

Parágrafo Primeiro: O abono será concedido por até 5 (cinco) dias úteis, mediante 

apresentação de atestado médico. 

 

Parágrafo Segundo: O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por 

até 30 (trinta) dias mediante apresentação do respectivo laudo médico para apreciação 

da área médica e do serviço social de cada empresa.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LICENÇA POR FALECIMENTO DE PADRASTO OU 

MADRASTA 

 

As Empresas signatárias do presente Acordo concederão a licença nojo para os casos 

de falecimento do padrasto ou madrasta nas mesmas condições praticadas 

atualmente no caso do falecimento do pai ou da mãe, observada a condição prevista 

no parágrafo único: 

 

Parágrafo único – Para fazer jus à presente licença o empregado deverá apresentar 

certidão de casamento ou declaração de união estável por escritura pública. 

 

 

CLÁUSULAS DE RELAÇÕES SINDICAIS 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA DE ACESSO A TODAS AS 

INFORMAÇÕES 

 

As Empresas signatárias deste Acordo se obrigam a garantir aos empregados e seus 

respectivos sindicatos signatários acordantes o acesso a todas as informações, exceto 

as de caráter estratégico e as confidenciais. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - READMISSÃO DOS TRABALHADORES DO SETOR 

ELÉTRICO 

 

As Empresas signatárias promoverão as readmissões dos empregados anistiados, 

com base nas determinações legais. 

 Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DIRIGENTES SINDICAIS 

 

Fica mantido o quantitativo de liberações de Dirigentes Sindicais, conforme Acordo 

Coletivo de Trabalho 2003/2004, sem prejuízo de salários e adicionais inerentes ao 

cargo. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO DO ACORDO 

COLETIVO 

 

As Empresas signatárias e as Entidades Sindicais se comprometem a realizar reuniões 

Trimestrais, ou sempre que for solicitado por uma das partes, para acompanhamento 

do cumprimento do Acordo Coletivo de Trabalho. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - QUADROS DE AVISOS  

 

As Empresas continuarão a disponibilizar nos locais por ela determinados, os quadros 

de avisos, para uso restrito dos Sindicatos e da Associação dos Empregados. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADE DE ASSOCIAÇÃO 

/SINDICATOS – DESCONTO /REPASSE  

 

As Empresas signatárias deste Acordo continuarão a manter os procedimentos para 

desconto em folha de pagamento dos valores correspondentes às mensalidades dos 

empregados associados ao Sindicato e/ou à Associação dos Empregados, mediante 

solicitação da entidade Sindical/Associação e também autorização do empregado. 

 

Parágrafo Primeiro: As Empresas signatárias se comprometem a fazer o repasse em 

até 5 dias úteis após o desconto do empregado. 

 

Parágrafo Segundo: Ficam assegurados os procedimentos estabelecidos no ACT 

Específico 2008/2009 para Empresas que efetuam o repasse inferior aos dias 

estabelecido no parágrafo acima. 

 

Parágrafo Terceiro: A eficácia desta cláusula fica condicionada à inexistência de 

proibição legal. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COTA NEGOCIAL Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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Fica instituída e considera-se válida a contribuição (cota negociai), referida pelo 

art.513, alínea "e", da CLT, expressamente fixada neste Acordo Coletivo, aprovada em 

assembleia sindical dos trabalhadores, convocada e realizada de forma regular e 

legítima, nos termos do art. 611 e seguintes da CLT, para custeio dos Sindicatos 

laborais, em decorrência da negociação coletiva trabalhista, a ser descontada pela 

Empresa no contracheque dos trabalhadores, no 2° (segundo) mês imediatamente 

subsequente à data de assinatura deste Acordo, ressalvado o direito de oposição 

individual escrita do trabalhador filiado ou não ao sindicato laboral, na forma do 

parágrafo seguinte. 

 

Parágrafo Primeiro - O trabalhador filiado ou não aos Sindicatos Laborais deverá ser 

informado pela Empresa acerca da realização do desconto da contribuição 

mencionada no caput desta cláusula, podendo apresentar aos Sindicatos Laborais, 

pessoalmente, por escrito e com identificação de assinatura legíveis, sua expressa 

oposição, devendo no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da ciência da informação 

supra, apresentar à Empresa o comprovante de oposição entregue aos Sindicatos 

Laborais, sob pena de aceitação do desconto. 

 

Parágrafo Segundo - Caberá à Empresa acolher o comprovante de oposição 

apresentado pelo empregado aos Sindicatos Laborais, mediante recibo. 

 

Parágrafo Terceiro - Fica vedado à Empresa empregadora a realização de quaisquer 

manifestações, atos, campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar ou 

instigar os trabalhadores a apresentarem o seu direito de oposição por escrito. 

 

Parágrafo Quarto - Fica vedado aos Sindicatos Laborais e seus dirigentes a 

realização de quaisquer manifestações, atos ou conduta similares no sentido de 

constranger os trabalhadores a apresentarem o seu direito de oposição por escrito.  

 

Parágrafo Quinto - O trabalhador que não exercer o direito de oposição na forma e no 

prazo previstos no Parágrafo Primeiro não terá direito ao respectivo reembolso da 

presente contribuição (cota negocial). 

 

Parágrafo Sexto - Caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação 

de devolver os valores descontados dos empregados, os Sindicatos Laborais, efetivos 

beneficiários dos repasses, assumem a obrigação de restituição diretamente aos 

empregados, dos valores que lhe foram atribuídos, sendo que, caso o ônus recaia 

sobre a Empresa, ela poderá cobrar dos Sindicatos Laborais ou promover a 

compensação com outros valores que devam ser a eles repassados, inclusive relativos 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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as contribuições associativas, devendo a Empresa notificar os Sindicatos Laborais 

acerca de ação com o referido objeto eventualmente ajuizada, para intervir na relação 

processual caso tenha interesse. 

 

Parágrafo Sétimo - O valor da contribuição prevista no caput corresponde a 50% de 

(um) salário-dia vigente do trabalhador. 

 

 

CLÁUSULAS DE NATUREZA SÓCIO-ECONÔMICA 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

 

As Empresas signatárias deste Acordo concordam com a concessão do Auxílio 

Alimentação/Refeição de, no máximo, correspondente a 13 talões/ano de 29 (vinte e 

nove) unidades com valor facial de R$ 42,46 (quarenta e dois reais e quarenta e seis 

centavos), válido a partir de 01.12.2020, e reajuste de: 

 

I. 100% do IPCA, referente ao período compreendido entre 01.05.2020 a 

30.04.2021, a partir de 01.10.2021, com efeitos retroativos a 01.05.2021. 

 

II. O reajuste contido no item anterior, a ocorrer a partir de 01.10.2021, fica 

condicionado ao início da adequação dos benefícios de assistência à 

saúde das empresas Eletrobras à Resolução CGPAR nº 23/2018, 

conforme anexo A do ACT 2020/2022. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AUXÍLIO EDUCACIONAL 

As Empresas signatárias deste Acordo concederão Auxílio Educacional (Fundamental, 

Médio e/ou Técnico), mediante reembolso, para dependentes até 17 (dezessete) anos 

de idade, não cumulativo com o Auxílio Creche, até o valor mensal de R$ 588,26 

(quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos) por dependente, 

resguardando o período letivo, com valores válidos a partir de 01.12.2020, e reajuste 

de: 

 

I. 100% do IPCA, referente ao período compreendido entre 01.05.2020 a 

30.04.2021, a partir de 01.10.2021, com efeitos retroativos a 01.05.2021. 

 

II. O reajuste contido no item anterior, a ocorrer a partir de 01.10.2021, fica 

condicionado ao início da adequação dos benefícios de assistência à Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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saúde das empresas Eletrobras à Resolução CGPAR nº 23/2018, 

conforme anexo A do ACT 2020/2022. 

  

Parágrafo Primeiro: O reembolso das despesas com uniforme e material escolar será 

efetuado nos meses de fevereiro e julho, para os dependentes matriculados em 

instituições de ensino público ou privado, no caso de serem beneficiários de bolsa de 

estudo integral; 

 

Parágrafo Segundo: O reembolso será limitado ao valor correspondente a 2 (duas) 

mensalidades, nos termos do quadro acima; 

 

Parágrafo Terceiro: As Empresas signatárias que concedem, nos termos dos seus 

respectivos Acordos Coletivos de Trabalho Específicos do biênio 2008/2009 o auxílio 

educacional em condições mais favoráveis do que as apresentadas acima, as 

manterão desde que os dependentes já estejam cadastrados no momento da 

assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho Nacional do biênio 2009/2010, em 

08.12.2009. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 

 

Fica estabelecido que a gratificação de férias das Empresas signatárias será de 75% 

(setenta e cinco por cento), ficando garantidos os direitos adquiridos e os 

procedimentos adotados no Acordo Coletivo de Trabalho - 2008/2009, Específico de 

cada empresa. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ADICIONAL DE PENOSIDADE 

 

As Empresas signatárias deste Acordo concordam com a concessão do Adicional de 

Penosidade (turnos de revezamento), para todos os empregados que efetivamente 

estejam em regime ininterrupto de turnos de revezamento pelo percentual de 7,5% 

(sete e meio por cento) calculado sobre o salário-base, acrescido do Adicional por 

Tempo de Serviço (ATS). 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - HORAS EXTRAS 

 

Fica estabelecido que as Horas Extras serão calculadas de Acordo com aplicação dos 

percentuais estabelecidos na legislação pertinente.  

 

 Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – AUXÍLIO CRECHE/PRÉ-ESCOLA 

 

As Empresas signatárias deste Acordo concordam com a concessão do Auxílio 

Creche, mediante reembolso, para dependentes dos seus empregados com idade 

compreendida entre 6 (seis) meses e 6 (seis) anos, resguardando o período letivo, até 

o valor mensal de R$ 884,56 (oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis 

centavos) por dependente, com valores válidos a partir de 01.12.2020, e reajuste de: 

 

I. 100% do IPCA, referente ao período compreendido entre 01.05.2020 a 

30.04.2021, a partir de 01.10.2021, com efeitos retroativos a 01.05.2021. 

 

II. O reajuste contido no item anterior, a ocorrer a partir de 01.10.2021, fica 

condicionado ao início da adequação dos benefícios de assistência à 

saúde das empresas Eletrobras à Resolução CGPAR nº 23/2018, 

conforme anexo A do ACT 2020/2022. 

 

Parágrafo Primeiro: As Empresas signatárias que atualmente concedem o auxílio 

creche em valores superiores ao acima fixado por dependente, conforme estabelecido 

nos seus Acordos Coletivos de Trabalho Específicos do biênio 2008/2009, manterão 

tais valores imutáveis. 

 

Parágrafo Segundo: Os valores superiores praticados por cada empresa apenas 

serão mantidos se os beneficiários estiverem cadastrados como dependentes na área 

de Gestão de Pessoas até 28 de fevereiro de 2010. 

 

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que a aplicação desse benefício somente será 

concedida após o período de concessão da licença-maternidade e, também, nos casos 

em que a empregada tenha optado pela prorrogação do período da Licença 

Maternidade (Lei nº 11.770, de 09 de setembro de 2008). 

 

Parágrafo Quarto: A concessão deste benefício durante o período de licença-

maternidade somente será admitida caso a mãe não tenha condição de saúde, 

condição essa devidamente comprovada pela área de saúde da Empresa, para cuidar 

do dependente. 

 

Parágrafo Quinto: A transformação do auxílio creche em auxílio babá somente se 

dará quando ficar identificado, pela área de gestão de pessoas da empresa, a 

inexistência de creche na localidade onde o dependente reside com seus pais. 

 

Parágrafo Sexto: Fica estabelecido que a concessão do auxílio babá, durante o 

período de 36 (trinta e seis meses), somente será aplicada após o período de licença 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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maternidade e mediante a apresentação da carteira de trabalho e previdência social – 

CTPS do profissional assinada pelo empregado. 

 

Parágrafo Sétimo: As Empresas signatárias que concedam o auxílio creche e o 

auxílio babá em condições com procedimentos operacionais mais favoráveis, do que 

as apresentadas nos parágrafos acima, conforme estabelecido no ACT Especifico 

2008/2009, as manterão, desde que os beneficiários já estejam cadastrados no 

momento da assinatura do acordo 2009/2010, em 08.12.2009, sendo indispensável à 

assinatura da carteira de trabalho e previdência social – CTPS do profissional 

prestador do serviço. 

 

Parágrafo Oitavo: O reembolso das despesas com uniforme e material escolar será 

efetuado nos meses de fevereiro e julho, para os dependentes matriculados em 

instituições de ensino público ou privados, no caso de serem beneficiários de bolsa de 

estudo integral. 

 

Parágrafo Nono: O reembolso será limitado ao valor correspondente a 2 (duas) 

mensalidades. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

As Empresas signatárias deste Acordo se comprometem a efetuar o pagamento do 

adicional de insalubridade em rubrica própria, tendo como base de cálculo o menor 

salário da matriz salarial da Eletrobras. 

 

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que a base de cálculo, estipulada no caput 

deste item será utilizada para os empregados que trabalharem em condição insalubre 

a partir da data de assinatura do presente Acordo, preservado o direito adquirido 

daqueles empregados que percebam um valor maior do que o previsto na presente 

cláusula, conforme estabelecido no ACT Específico 2008/2009. 

 

Parágrafo Segundo: O pagamento mensal do adicional de insalubridade fica limitado 

aos percentuais de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 

cento) segundo o grau de insalubridade classificados conforme os níveis máximo, 

médio e mínimo. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO  

 

As partes signatárias do presente Acordo concordam que a partir da sua assinatura, 

será devido o pagamento do adicional noturno das horas prorrogadas dos (as) Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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empregados (as) das Empresas signatárias, desde que cumprida integralmente à 

jornada no período noturno. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - BENEFÍCIOS 

 

Os gastos com o plano de custeio de benefícios praticados pelas Empresas 

signatárias deste Acordo serão reajustados, no que couber, conforme abaixo: 

 

I. 2,40% (dois vírgula quarenta por cento), referente a 100% do IPCA do 

período compreendido entre 01.05.2019 a 30.04.2020, a partir de 

01.12.2020, sem efeitos retroativos; 

 

II. 100% do IPCA, referente ao período compreendido entre 01.05.2020 a 

30.04.2021, a partir de 01.10.2021, com efeitos retroativos a 01.05.2021. 

 

III. O reajuste contido no item anterior, a ocorrer a partir de 01.10.2021, fica 

condicionado ao início da adequação dos benefícios de assistência à 

saúde das empresas Eletrobras à Resolução CGPAR nº 23/2018, 

conforme anexo A do ACT 2020/2022. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - GRATIFICAÇÕES POR SUBSTITUIÇÃO 

 

Fica estabelecido que a Gratificação por Substituição será concedida, não cumulativa 

com a Gratificação de Função, inclusive a Gratificação de Função Incorporada à 

remuneração, eventualmente já recebida, ao substituto formal de titular de função 

gratificada de chefia, correspondente à gratificação de função do titular, concedida por 

um período igual ou superior a 10 (dez) dias consecutivos, no valor vigente no mês de 

pagamento, decorrente exclusivamente de férias, licença de qualquer natureza, 

viagens a serviço, treinamento, abonos legais e inexistência de titular quando o 

substituto for formalmente designado. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO 

 

O adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do décimo terceiro salário poderá ser 

solicitado na escala anual de férias e deverá ser percebido em conjunto com o 

pagamento das férias. 

 

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido, para aqueles empregados que não tenham 

recebido o adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do décimo terceiro salário por Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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ocasião das férias, que tal valor poderá ser pago até o mês de julho, desde que haja 

disponibilidade orçamentária. 

 

Parágrafo Segundo: Não será concedido o adiantamento previsto no parágrafo 

anterior aos empregados que estiverem no período de experiência, hipótese na qual o 

adiantamento será praticado no mês de novembro. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PARCELAMENTO DE FÉRIAS 

 

As férias poderão, em caráter excepcional, ser parceladas em até 3 (três) períodos, um 

dos quais não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não 

poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos cada um conforme o disposto no art. 

134 da CLT. 

 

Parágrafo Único: Quando o empregado optar pela conversão de 1/3 (um terço) do 

período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, as férias poderão ser 

gozadas excepcionalmente em 2 (dois) períodos de 10 (dez) dias corridos. 

 

 

CLÁUSULAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMITÊ DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

 

As Empresas signatárias concordam em manter o Comitê de Saúde e Segurança do 

Trabalho, constituído em 2006 com a coordenação da Eletrobras. 

 

Parágrafo Único:O comitê poderá, também, ter a participação de um representante 

dos trabalhadores (as) por empresa.  

 

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPLEMENTO AUXÍLIO-DOENÇA  

 

O empregado que estiver afastado e em decorrência de tal fato receber algum 

benefício da Previdência Oficial (auxílio-doença e auxílio de acidente de trabalho) 

perceberá a complementação de remuneração, inclusive a do décimo terceiro salário, 

no valor correspondente à diferença entre a sua remuneração mensal, e o benefício 

recebido pela Previdência Social a título de Auxílio-Doença/Acidente de Trabalho.  

 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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Parágrafo Primeiro: No caso de empregado aposentado pelo INSS, que permaneça 

trabalhando na empresa, o valor do complemento remuneratório corresponderá à 

diferença entre a sua remuneração mensal e o valor recebido como benefício pela 

Previdência Social. 

 

Parágrafo Segundo: O empregado que estiver aposentado pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, e que venha a ser afastado do trabalho por motivo de doença ou 

acidente de trabalho terá direito ao complemento remuneratório, desde que se 

submeta à realização de perícia médica, de acordo com os procedimentos indicados 

pela Área de Gestão de Pessoas, no prazo de até 30 dias a contar da convocação. 

 

Parágrafo Terceiro: Os empregados aposentados pelo INSS, que permaneçam 

trabalhando na empresa, terão o seu complemento remuneratório cancelado no 

momento em que a perícia médica da companhia o considere apto ao trabalho; 

 

Parágrafo Quarto: O empregado, com exceção dos casos previstos nesta cláusula, 

receberá a complementação de remuneração integral, enquanto perdurar o seu 

afastamento. 

 

Parágrafo Quinto: A empresa cancelará o complemento remuneratório do empregado 

não aposentado, em caso de alta pelo INSS, mesmo que se considere inapto ao 

trabalho e solicite junto ao INSS o pedido de Prorrogação/Reconsideração/Recurso. 

 

Parágrafo Sexto: Quando o médico do trabalho indicar o Pedido de Prorrogação / 

Reconsideração / Recurso e houver indeferimento por parte do INSS, a empresa 

assumirá o valor do complemento pago ao empregado. 

 

Parágrafo Sétimo: Nos casos em que ocorra o indeferimento por parte do Instituto e 

da empresa, o empregado fará a devolução à empresa do valor do benefício do INSS 

e da complementação recebida sob forma de adiantamento, nas empresas que 

praticam. Caso o INSS venha a deferir posteriormente o pleito do empregado, a 

empresa retomará ao pagamento do complemento ao empregado retroativo à data em 

que o INSS validou o benefício. 

 

Parágrafo Oitavo: O empregado que tiver sua aposentadoria por invalidez 

determinada retroativamente pela Previdência e estiver em gozo deste benefício 

deverá reembolsar à Empresa os valores recebidos a título de auxílio-doença e 

complemento de remuneração, desde a data que lhe foi conferida a aposentadoria até 

o último recebimento. 

 

Parágrafo Nono: O empregado aposentado ou não pelo INSS, que esteja afastado do 

trabalho por motivo de doença ou acidente do trabalho, para fazer jus à Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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complementação objeto do presente item, deverá assinar documento a ser elaborado 

pela área de Gestão de Pessoas das Empresas signatárias, segundo o qual se 

comprometa a não desempenhar qualquer atividade laborativa durante tal período de 

afastamento, sob pena de ser responsabilizado civil e criminalmente. 

 

Parágrafo Décimo: Não será concedido a partir do 7º mês do afastamento, o 

adiantamento do 13º salário aos empregados mencionados no caput da presente 

cláusula, hipótese na qual o benefício será pago no mês de novembro. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: Fica suspenso o complemento remuneratório (em caso 

de licença) após 30 dias para os empregados elegíveis indicados aos desligamentos, 

salvo no caso de acidente de trabalho. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Após assinatura do Acordo, fica suspenso o 

complemento remuneratório (em caso de licença) após 6 meses para os empregados 

aposentados ou aposentáveis, salvo no caso de acidente de trabalho. 

 

 

CLÁUSULAS DE BENEFÍCIOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – COBRANÇA DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE POR BENEFICIÁRIO 

 

A partir de 01.10.2021, será estabelecida nas empresas Eletrobras cobrança do 

Benefício de Assistência à Saúde por beneficiário (titular e dependente). 

 

Parágrafo Primeiro – As tabelas de mensalidades de cada empresa a serem 

praticadas a partir de 01.10.2021 se encontram no anexo A do ACT 2020/2022. 

 

Parágrafo Segundo – As tabelas de mensalidades de cada empresa a serem 

praticadas a partir de 01.01.2022 se encontram no anexo A do ACT 2020/2022. 

 

Parágrafo Terceiro – A partir 01.10.2021, os valores de coparticipação sobre 

internações serão fixos, variando de acordo com faixas de custos dos eventos, 

conforme tabela contida no Anexo B do ACT 2020/2022. 

 

Parágrafo Quarto – A partir 01.10.2021, o percentual de coparticipação sobre 

consultas e exames será de 20%. 

 

Parágrafo Quinto – A partir de 01.05.2022, os valores de mensalidades poderão 

sofrer reajuste, devendo tal índice ser informado aos sindicatos e aos empregados Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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com antecedência prévia de pelo menos 1 mês antes da eventual aplicação do 

reajuste. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - BENEFICIÁRIOS DO BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DAS EMPRESAS ELETROBRAS 

 

A companhia concederá o Benefício de Assistência à Saúde para os empregados 

(beneficiário titular) e respectivos dependentes (beneficiários dependentes): 

 

a) cônjuge ou companheiro(a) em união estável, inclusive os do mesmo sexo; 

b) filhos(as) - naturais e/ou adotivos, enteados solteiros menores de vinte e um anos 

de idade; 

c) filhos(as) - naturais e/ou adotivos, enteados solteiros a partir de vinte e um anos de 

idade e menores de vinte e quatro anos de idade, cursando o 3º grau ou equivalente; 

d) filhos(as) ou enteados(as) - solteiros maiores de vinte e um anos incapacitados 

permanentemente para o trabalho; e 

e) os menores sob tutela ou curatela. 

 

Parágrafo Único - Não serão permitidas inscrições de genitores no plano de benefício 

de assistência à saúde, com exceção dos genitores já inscritos como dependentes no 

plano atual, a partir do dia 01.10.2021, conforme data prevista no caput da cláusula 

quadragésima.  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CUSTEIO 

 

O custeio de todas as despesas com o Programa de Assistência de Saúde será feito 

através da participação financeira da empresa e dos beneficiários titulares, nas 

proporções dos parágrafos abaixo e nas formas previstas nesse Acordo Coletivo de 

Trabalho: 

 

Parágrafo Primeiro - A partir de 01.10.2021, as empresas Eletrobras contribuirão com 

até 90% do custo total do Benefício de Assistência à Saúde, cabendo aos empregados 

o custeio restante. 

 

Parágrafo Segundo - A partir de 01.01.2022, as empresas Eletrobras contribuirão 

com até 50% do custo total do Benefício de Assistência à Saúde, observados os 

limites de suas folhas de pagamento, cabendo aos empregados o custeio restante.  

 

Parágrafo Terceiro - Os dispêndios financeiros da empresa e dos empregados em 

implantodontia e ortodontia, medicamentos, vacinas, terapias ampliadas,  Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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escleroterapia, home care, e assistências domiciliares diversas, entre outras 

coberturas extra-rol relacionadas à saúde, desde que já praticadas por cada empresa 

atualmente, seguirão os percentuais definidos nos parágrafos primeiro e segundo. 

 

Parágrafo Quarto – Com relação ao parágrafo anterior, ficam mantidos os atuais 

percentuais de participação por parte da Empresa enquanto inferiores aos definidos 

nos parágrafos primeiro e segundo, sendo o percentual que cabe ao beneficiário dado 

pela diferença entre 100% e o percentual que cabe à empresa.  

 

Parágrafo Quinto - Ressalta-se que nenhuma das coberturas descritas anteriormente 

se aplica ao pós-emprego.    

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - NORMATIVOS E ACORDOS 

ESPECÍFICOS EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO CGPAR Nº 23 

 

Os normativos internos das Empresas Eletrobras e/ou as cláusulas dos Acordos 

Coletivos de Trabalho Específicos das Empresas ou dos Termos de Compromisso 

Específicos das Empresas que contrariem os itens do Benefício de Assistência à 

Saúde citados anteriormente, bem como contrariem a Resolução CGPAR nº 23, estão 

automaticamente revogados com a presente pactuação. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA – COMISSÃO PARITÁRIA PERMANENTE 

DE SAÚDE  

 

Fica acordada a criação da Comissão Paritária Permanente de Saúde, com 

participação de representantes das empresas Eletrobras e dos sindicatos signatários 

deste ACT, que se reunirá trimestralmente para acompanhar os planos e sugerir 

melhorias e aperfeiçoamentos.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA – POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO 

ALTERNATIVA PARA O BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

Durante o primeiro semestre de 2021, a Comissão Paritária Permanente de Saúde se 

reunirá mensalmente com objetivo de avaliar possível configuração alternativa ao 

Benefício de Assistência à Saúde das empresas Eletrobras aprovado no ACT 

2020/2022. 

 

Parágrafo Primeiro – A proposta final da Comissão deve ser entregue até 

01.06.2021, de modo a que haja tempo hábil para apreciação da proposição da 

Comissão pelas empresas Eletrobras e pela Sest. Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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Parágrafo Segundo – Caso haja consenso entre os representantes das empresas e 

dos sindicatos, e na hipótese de aprovação da proposta pela Eletrobras e pela Sest, a 

nova configuração substituirá o desenho aprovado no ACT 2020/2022, desde que não 

sejam alterados os percentuais de custeio e as datas originalmente aprovados no act 

2020. 

  

Parágrafo Terceiro – Caso não haja consenso entre os representantes das empresas 

e dos sindicatos, ou na hipótese de não aprovação da proposta pela Eletrobras e pela 

Sest, permanecerá a configuração de plano originalmente aprovada pelos empregados 

no presente ACT 2020/2022. 

 

Parágrafo Quarto – A proposta deverá contemplar o atendimento integral da 

Resolução CGPAR nº 23, das demais legislações relativas ao tema e dos percentuais 

de custeios e de datas acordadas no ACT. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA  – ABONO 

 

Em função da implementação da paridade no custeio entre empresas e beneficiários, 

será realizado pagamento de abono, em parcela única a ser paga em janeiro de 2022, 

para todos os empregados, com valores proporcionais às faixas de comprometimento 

de renda com a mensalidade do novo Benefício de Assistência à Saúde: 

 

Comprometimento  
de Renda 

Abono  
Comprometimento  

de Renda 
Abono 

até 2,5% R$ 2.000,00  de 12,5 a 14,99% R$    7.500,00 

de 2,5 a 4,99% R$ 3.000,00  de 15 a 19,99% R$    8.000,00 

de 5 a 7,49% R$ 4.000,00  de 20 a 24,99% R$    8.500,00 

de 7,5 a 9,99% R$ 6.000,00  de 25 a 29,99% R$    9.500,00 

de 10 a 12,49% R$ 7.000,00  mais de 30% R$  10.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: O comprometimento de renda é calculado por meio do somatório 

das mensalidades do empregado com o seu grupo familiar, dividido pela sua renda.   

  

Parágrafo Segundo: Para fins de apuração do abono, será considerado o 

comprometimento de renda adotando como mês de referência o mês de janeiro de 

2022.  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – REVOGAÇÃO DA RESOLUÇÃO CGPAR 

Nº 23 Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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Fica acordado que se houver revogação da Resolução CGPAR nº 23, em decorrência 

de atos ou diplomas regularmente baixados pelos poderes executivo ou legislativo, as 

Empresas Eletrobras contribuirão com até 60% (em vez de até 50%) do custo total do 

plano de saúde, observados os limites de suas folhas de pagamento, cabendo aos 

empregados o custeio restante. 

 

 

CLÁUSULAS GERAIS  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS 

NOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO 

 

A participação do representante dos empregados nos Conselhos de Administração das 

empresas signatárias do presente Acordo obedecerá à Portaria MPOG n° 26, de 11 de 

março de 2011, bem como às disposições previstas nos parágrafos abaixo: 

 

Parágrafo Primeiro: A comissão eleitoral prevista no artigo 9º da Portaria nº 26, de 11 

de março de 2011 será composta por até 10 (dez) membros, sendo metade indicados 

pelas entidades sindicais, devendo o seu Presidente ser indicado pelas empresas. 

 

Parágrafo Segundo: As eleições dos representantes dos empregados nos Conselhos 

de Administração das empresas signatárias do presente Acordo ocorrerão nas 

mesmas datas. 

 

Parágrafo Terceiro: As empresas proverão cursos de aperfeiçoamento para 

representantes dos empregados eleitos para conselhos de Administração das 

Empresas signatárias, arcando com todas as respectivas despesas. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO 

 

Fica ajustado entre as partes signatárias do presente Acordo, nos termos do artigo 2º 

da Portaria nº 373, de 25 de fevereiro de 2011 do Ministério do Trabalho e Emprego, a 

adoção dos sistemas eletrônicos de controle de jornada de trabalho previstos nos 

acordos de trabalho específicos e/ou normas internas das Empresas signatárias. 

 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - QUESTÕES INSTITUCIONAIS  

 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dr
ia

no
 M

ar
co

s 
Yi

da
, P

ed
ro

 E
du

ar
do

 F
er

na
nd

es
 B

rit
o,

 E
dv

al
do

 L
ui

s 
R

is
so

, A
dr

ia
no

 S
oa

re
s 

D
a 

C
os

ta
 e

 J
os

e 
W

an
de

rle
y 

U
ch

oa
 B

ar
re

to
.  

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
U

AR
D

O
 D

E 
VA

SC
O

N
C

EL
LO

S 
C

O
R

R
EI

A 
AN

N
U

N
C

IA
TO

, J
oa

o 
M

ar
ia

 d
e 

O
liv

ei
ra

, J
or

ge
 D

a 
Si

lv
a 

M
en

de
s,

 D
el

so
n 

R
am

os
 F

er
re

ira
, P

ed
ro

 T
ab

aj
ar

a 
R

os
ár

io
 B

lo
is

, H
el

io
 C

es
ar

 d
e 

Az
ev

ed
o 

Sa
nt

os
, F

er
na

nd
o 

jo
ga

ib
, M

ur
ilo

 C
el

so
 C

am
po

s 
Pi

nh
ei

ro
, R

ai
m

un
do

 L
uc

en
a 

M
ac

ie
l, 

R
en

at
o 

Fe
rn

an
de

s,
 D

ej
al

m
ar

 F
ra

nc
is

co
 d

e 
Pi

nh
o,

 L
ui

z 
Au

gu
st

o 
Pe

re
ira

 D
e 

An
dr

ad
e 

Fi
gu

ei
ra

, L
ui

z 
Au

gu
st

o 
Pe

re
ira

 D
e 

An
dr

ad
e 

Fi
gu

ei
ra

 e
 O

ta
ci

lio
 d

e 
So

uz
a 

Ju
ni

or
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

A9
5-

C
48

3-
D

23
F-

C
35

0.



Acordo Coletivo de Trabalho 

ACT 2020/2022 

 

Versão para Assinatura 

Pág. 24/28 
 

As Empresas signatárias estimularão o debate de questões institucionais relativas às 

áreas de sua atuação, visando obter sugestões relacionadas à organização e gestão 

do setor federal de energia elétrica. 

 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA – BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL 

DE PERICULOSIDADE 

 

As empresas se comprometem, no caso dos empregados admitidos até 08.12.2012, 

data da edição da Lei 12.740/2012, a utilizar como base de cálculo do pagamento do 

adicional de periculosidade o critério adotado antes da edição da lei acima citada. 

 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA E VIGÊNCIA 

  

ABRANGÊNCIA E VIGÊNCIA – Fica acordado que o presente Acordo abrange todos 

os empregados das Empresas signatárias pertencentes às categorias profissionais 

representadas pelos Sindicatos signatários, em suas respectivas bases territoriais, e 

terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se em 1º de maio de 2020 e 

encerrando-se em 30 de abril de 2022. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

1_____________________________________________________________  

Centrais Elétricas Brasileiras S/A – ELETROBRAS  

CNPJ-RJ: 00.001.180/0002-07  

Nome:  

CPF:  

 

 

2_____________________________________________________________  

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF  

CNPJ: 33.541.368/0001-16  

Nome:  

CPF:  

 Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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3_____________________________________________________________  

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – ELETROBRAS ELETRONORTE  

CNPJ: 00.357.038/0001-16  

Nome:  

CPF:  

 

4_____________________________________________________________  

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

 ELETROBRAS CGT ELETROSUL 

CNPJ: 02.016.507/0001-69 

Nome:  

CPF:  

 

5_____________________________________________________________  

Eletrobrás Termonuclear S/A – ELETROBRAS ELETRONUCLEAR  

CNPJ: 42.540.211/0001-67  

Nome:  

CPF:  

 

6_____________________________________________________________  

FURNAS Centrais Elétricas S/A – ELETROBRAS FURNAS  

CNPJ: 23.274.194/0001-19  

Nome:  

CPF:  

 

7 ____________________________________________________________  

Amazonas Geração e Transmissão de Energia S/A – ELETROBRAS AMAZONAS GT 

CNPJ: 17.957.780/0001-65  

Nome:  

CPF:  

 

8____________________________________________________________  

Federação Nacional dos Urbanitários – FNU - CUT  

CNPJ: 33.973.363/0001-62  

Código Sindical: 004.02500.0/00-7  

Nome: Pedro Tabajara Rosário Blois 

CPF:  

 

 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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9_______________________________________________________  

Federação Brasileira dos Administradores - FEBRAD  

CNPJ: 74.036.393/0001-20  

Código Sindical:  

Nome: 

CPF:  

 

10_____________________________________________________________  

Federação Interestadual de Sindicatos de Engenheiros - FISENGE  

CNPJ: 86.717.717/0001-74  

Código Sindical:  

Nome: Fernando Jogaib  

CPF:  

 

11_____________________________________________________________  

Federação Nacional dos Engenheiros - FNE  

CNPJ: 92.675.339/0001-06  

Código Sindical: 012.02900/00-02  

Nome: Murilo Celso Campos Pinheiro 

CPF:  

 

12_____________________________________________________________  

Federação Nacional dos Trabalhadores em Energia, Água e Meio Ambiente - FENATEMA  

CNPJ: 62.286.034/0001-41  

Código Sindical:  

Nome:  

CPF:  

 

13_____________________________________________________________  

Federação Nacional dos Técnicos Industriais - FENTEC  

CNPJ: 58.162.082/0001-50  

Código Sindical:  

Nome: Helio Cesar de Azevedo Santos 

CPF:  

 

14_____________________________________________________________  

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Energia Elétrica de São Paulo  

CNPJ: 62.194.683/0001-12  

Código Sindical: 004.29188.7/31-0  

Nome:  
Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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CPF:  

 

15_____________________________________________________________  

Sindicato dos Eletricitários de FURNAS E DME - SINDEFURNAS  

CNPJ: 00.083.581/0001-72  

Código Sindical: 46000.005257/94-97  

Nome: Renato Fernandes  

CPF:  

 

16_____________________________________________________________  

Sindicato das Secretárias do Estado do Rio de Janeiro - SINSERJ  

CNPJ: 34.037.093/0001-40  

Código Sindical: 005.26202.02/835-3  

Nome:  

CPF:  

 

17_____________________________________________________________  

Sind. dos Trab. Indústria de Energia Elétrica do Norte e Noroeste Fluminense - STIEENNF  

CNPJ:  

Código Sindical:  

Nome: Otacilio de Souza Junior  

CPF:  

 

18_____________________________________________________________  

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica dos Municípios de Parati e Angra 

dos Reis - STIEPAR 

CNPJ: 09.403.103/0001-77  

Código Sindical:  

Nome:   

CPF:  

 

19_____________________________________________________________  

Sindicato dos Administradores no Estado do Rio de Janeiro – SINAERJ  

CNPJ: 29.506.102/0001-65  

Código Sindical:  

Nome: Dejalmar Francisco de Pinho  

CPF:  

 

 

 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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20_____________________________________________________________  

Sindicato Nacional dos Advogados e Procuradores de Empresas Estatais - SINAPE  

CNPJ: 18.570.977/0001-00  

Código Sindical:  

Nome:   

CPF:  

 

21_____________________________________________________________  

Federação Nacional das Secretárias e Secretários  

CNPJ: 59.952.820/0001-26  

Código Sindical:  

Nome:   

CPF:  

 

22_____________________________________________________________  

Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste - FRUNE  

CNPJ: 29.506.102/0001-65  

Código Sindical:  

Nome: Raimundo Lucena Maciel  

CPF:  

 

23 ___________________________________________________________  

Federação Interestadual dos Trabalhadores Urbanitários dos Estados de Goiás, Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul, Tocantins e no Distrito Federal – FURCEN  

CNPJ: 24.670.768/0001-30  

Código Sindical:  

Nome: Joao Maria de Oliveira  

CPF:  

 

24 ___________________________________________________________  

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas  

CNPJ: 46.085.528/0001-01  

Código Sindical:  

Nome: Delson Ramos Ferreira 

CPF:  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriano Marcos Yida, Pedro Eduardo Fernandes Brito, Edvaldo Luis Risso, Adriano 
Soares Da Costa e Jose Wanderley Uchoa Barreto.  Este documento foi assinado eletronicamente por EDUARDO DE 
VASCONCELLOS CORREIA ANNUNCIATO, Joao Maria de Oliveira, Jorge Da Silva Mendes, Delson Ramos Ferreira, Pedro 
Tabajara Rosário Blois, Helio Cesar de Azevedo Santos, Fernando jogaib, Murilo Celso Campos Pinheiro, Raimundo Lucena Maciel, 
Renato Fernandes, Dejalmar Francisco de Pinho, Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira, Luiz Augusto Pereira De Andrade 
Figueira e Otacilio de Souza Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0A95-C483-D23F-C350.
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Adriano Soares Da Costa (Signatário) - 619.661.504-15  em 29/01/2021 16:20 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Jorge da Silva Mendes - 032.220.138-10 em 29/01/2021 08:46 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Jan 29 2021 08:46:16 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -27.605280099999998 Longitude: -48.5237246 Accuracy: 489812 

IP 10.1.17.58

Assinatura:

Hash Evidências: 
 BC89EED85B104BCC98A39E1ACDE404FB1378A05F7781A4CBBE927A56E32F13CA

Delson Ramos Ferreira (Signatário) -  em 28/01/2021 17:21 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: delson@sinergiaspcut.org.br

 

Evidências 



 

Client Timestamp Thu Jan 28 2021 17:18:35 GMT-0300 (Hora padrão de Brasília) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 200.77.176.20

Assinatura:

Hash Evidências: 
 CA5AB71F45A03EB11FEEBAE055CBB936E2448A77CF87F9ABA902F5A3EBC54FA9

Pedro Tabajara Rosário Blois (Signatário) -  em 28/01/2021 15:36 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: bloispedro57@gmail.com

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Jan 28 2021 15:36:47 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -1.429125 Longitude: -48.4612833 Accuracy: 13.199999809265137 

IP 177.122.5.144

Assinatura:

Hash Evidências: 
 9FDA982BD5E6CBC207F21A09436F6B672FC1C6BB5AF3E6F39E40FB0252DE55A3

Nome no certificado: Helio Cesar de Azevedo Santosem 27/01/2021 18:14 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: helio@sintec-rj.org.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Jan 27 2021 18:14:20 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -22.906140999999998 Longitude: -43.1818156 Accuracy: 27 

IP 186.244.191.87

Assinatura:



Hash Evidências: 
 AADB9896D9934547F576500D43845CA65D8415EFDE0FAE4F433F925253DC94C4

Fernando Jogaib (Signatário) - 450.139.006-97 em 27/01/2021 18:06 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: fernando.jogaib@gmail.com

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Jan 27 2021 18:07:21 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -22.5246575 Longitude: -44.1055278 Accuracy: 1475 

IP 179.107.143.185

Assinatura:

Hash Evidências: 
 EE0CD991CA6A8853B9585C850DB6F71CE469A15E99E1B2C6D0FC50D55B9FCD93

Murilo Celso Campos Pinheiro (Signatário) -  em 27/01/2021 17:04 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: diretoria@seesp.org.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Jan 27 2021 17:01:22 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.541128399999998 Longitude: -46.641581099999996 Accuracy: 

27586 

IP 187.92.176.178

Assinatura:

Hash Evidências: 



 3F05A0F80EA111E14A4586ED4E4F038A5B579E5CC000CA35BE8B1A8B18BAC635

Raimundo Lucena Maciel (Signatário) -  em 27/01/2021 13:35 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: raimundolucenamaciel@yahoo.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Jan 27 2021 13:35:32 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -12.9749994 Longitude: -38.4212069 Accuracy: 16.065000534057617 

IP 191.20.253.201

Assinatura:

Hash Evidências: 
 D3460A2A32212008D69D0340C1A52EA648EF82787CD999DBA290E86CDDE3825E

Renato Fernandes (Signatário) -  em 27/01/2021 12:52 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: renato.sindefurnas@gmail.com

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Jan 27 2021 13:52:20 GMT-0200 (GMT-02:00) 

Geolocation Latitude: -16.7107994 Longitude: -49.2674593 Accuracy: 13.947999954223633 

IP 177.51.105.182

Assinatura:

Hash Evidências: 
 E36D4D758BA42DF2A016F610879E3258FCB97C9911A4747D12960FE84DE44CAD

Dejalmar Francisco de Pinho (Signatário) -  em 27/01/2021 10:32 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: dejalmar20@gmail.com

 

Evidências 

 



Client Timestamp Wed Jan 27 2021 10:32:12 GMT-0300 (Brasilia Standard Time) 

Geolocation Latitude: -21.9559283 Longitude: -42.0090405 Accuracy: 26.5 

IP 189.94.101.9

Assinatura:

Hash Evidências: 
 843FCF43CA20C542554670C22F55AC97443231F3919A4D93DA273E63B5C2DB8C

Luiz Augusto Pereira De Andrade Figueira (Signatário) - 844.097.897-91 em 26/01/2021 18:06 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

GPS 0.000000;0.000000 

Device 3ADC877B-C26F-42F4-872C-220CB1A35ED4 

IP 189.122.129.147

Assinatura:

Hash Evidências: 
 41CBC8B6BD9CB77FCB95B36B4F0A1FD4FE5330DB31F0A2F6D2A6DC08FD47D710

GPS 0.000000;0.000000 

Device 3ADC877B-C26F-42F4-872C-220CB1A35ED4 

IP 189.122.129.147

Assinatura:

Hash Evidências: 
 41CBC8B6BD9CB77FCB95B36B4F0A1FD4FE5330DB31F0A2F6D2A6DC08FD47D710

Otacilio de Souza Junior (Signatário) -  em 26/01/2021 13:30 UTC-03:00 



Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: secretariadapresidencia@stieennf.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Tue Jan 26 2021 13:30:26 GMT-0300 (-03) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 186.194.105.101

Assinatura:

Hash Evidências: 
 42E91F0FA783549C9FF987AA3C330B55C5033732CD6E55A28C88B148538E5B0D

José Wanderley Uchoa Barreto (Signatário) - 089.924.443-20  em 25/01/2021 20:34 UTC-

03:00

Nome no certificado: Jose Wanderley Uchoa Barreto

Tipo: Certificado Digital


